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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 001/2026 – CPL/PMFV 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2026–SINFRAL 

 
EDITAL DA LICITAÇÃO 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO FREIRE - MA, por meio da Secretaria Municipal de 
Administração, através de seu secretário, que a este subscreve, designado através da Portaria de 
n.º 03 de 02 de janeiro de 2025, torna público, para conhecimento dos interessados, que, realizará 
licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, conforme consta no Processo Ad-
ministrativo nº 018/2026–SINFRAL, no presente Edital e seus anexos. 
 
A Licitação reger-se-á pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e demais 
normas pertinentes à espécie e da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, subsidiariamente, no 
que couber, sendo em tudo regida pelas condições estabelecidas no presente Edital e seus respec-
tivos anexos. 
 

DADOS DO CERTAME 

Órgão Solicitante:  Secretaria Municipal de Administração 

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para execução de 
obras de pavimentação e recapeamento asfáltico no Município de Vitorino Freire/MA, objeto 
do Contrato de Repasse nº 980581/2025/MCIDADES/CAIXA, conforme condições, especificações 
e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 
Esclarecimentos/Impugnações: Até 26 de março de 2026 às 23h59min (vinte e três horas e 
cinquenta e nove minutos) a ser enviada para o site www.licitacaovitorinofreire.com.br ou atra-
vés do E-mail: licitacaovitorinofreire@gmail.com  

Início da Sessão Eletrônica: 31 de março de 2026 às 10h00min (dez horas) 

Sistema Eletrônico Utilizado: http://www.licitacaovitorinofreire.com.br  

Endereço para retirada do Edital: http://www.licitacaovitorinofreire.com.br  

VALOR ESTI-
MADO, MÁ-

XIMO, DE REFE-
RÊNCIA OU SI-

GILOSO 

☒ Valor: R$ 3.381.873,00 (três milhões, trezentos e oitenta e um mil, 
oitocentos e setenta e três reais). 

☐ Estimado 

☒ Máximo 

☐ Referência 

☐ Orçamento Sigiloso. 

NATUREZA DO 
OBJETO: 

☐ AQUISIÇÃO  

☐ SERVIÇOS  

☐ SERVIÇOS TICs 

☒ OBRAS E SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA 

REGIME DE 
EXECUÇÃO 

☒ EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

☐ EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

☐ EMPREITADA INTEGRAL  

☐ TAREFA 

☐ FORNECIMENTO 

http://www.licitacaovitorinofreire.com.br/
mailto:licitacaovitorinofreire@gmail.com
http://www.licitacaovitorinofreire.com.br/
http://www.licitacaovitorinofreire.com.br/
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PARTICIPAÇÃO 
– MEI / ME / 

EPP 

☐ Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP – Art. 48, I da Lei Complementar nº 
123/06 

☐ Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI / ME / EPP 
– Art. 48, III da Lei Complementar nº 123/06 

☒ Licitação de Ampla Participação. 

Prazo para envio da Proposta Adequada/Documentação: 02 horas, podendo ser prorrogado 
motivadamente por igual período. 

 
DEFINIÇÕES DA PARTE ESPECÍFICA 

As seguintes informações específicas sobre a Licitação deverão complementar, suplementar ou 
modificar as disposições presentes na Parte Geral. Sempre que ocorra conflito, as disposições aqui 
contidas prevalecem sobre aquelas. 

Referências da Parte Geral Item Definições da Parte Específica 

MODO DE DISPUTA 7.10. 

 

☐ ABERTO 

☒ ABERTO E FECHADO 

☐ FECHADO E ABERTO 
 

FORMA DE APRESENTAÇÃO 
DA PROPOSTA 

2. 

 

☐ POR GRUPO 

☐ POR ITEM 

☐ POR GRUPO, e POR ITEM. 

☒ GLOBAL 
  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 3. 

 

☒ MENOR PREÇO: Intervalo de R$ 10,00 (dez reais) 

☐ MAIOR DESCONTO: Intervalo de % _____. 
 

ORDEM DAS FASES  
☒ PROPOSTA – HABILITAÇÃO 

☐ HABILITAÇÃO – PROPOSTA 

INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁ-
RIAS 

  

4.1. 

Concedente:  
CONTRATO DE REPASSE Nº 980581/2025/MCIDA-
DES/CAIXA 

 
Convenente: 
Código da Ficha: 863 
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 14 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
LOGISTICA ( SINF 
Dotação: 26.782.0089.1062.00004.4.90.51.00  
OBRAS E INSTALAÇÕES 

VALIDADE DA PROPOSTA  

 
A proposta comercial terá validade mínima de 90 
(noventa) dias, a contar da data da abertura da ses-
são pública. 
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DEMAIS DOCUMENTOS EXIGI-
DOS NA PROPOSTA 

 

 

☒ NÃO 

☐ SIM, na forma do item ____ do Termo de Refe-
rência 

CAPITAL SOCIAL/PATRIMO-
NIO LÍQUIDO 

17. 

 

☒ Comprovante, na forma da lei, de registro ou ar-
quivamento na Junta Comercial ou no Cartório com-
petente, conforme o caso, de: 

☐ patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% 
(dez por cento) do valor total estimado da contrata-
ção ou do item pertinente, caso a licitante que apre-
sentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um) 
em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência 
Geral e Liquidez Corrente; 

☒ capital social mínimo equivalente a 10% (dez por 
cento) do valor total estimado da contratação ou do 
item pertinente, caso a licitante que apresentar ín-
dice econômico igual ou inferior a 01 (um) em qual-
quer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e 
Liquidez Corrente; 

☐ patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% 
(dez por cento) do valor total estimado da contrata-
ção ou do item/lote pertinente. 

☐ capital social mínimo equivalente a 10% (dez por 
cento) do valor total estimado da contratação ou do 
item pertinente. 

☐ Não haverá exigência quanto à comprovação de 
capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 

☐ NÃO 

☒ SIM  

 
DEMAIS DOCUMENTOS QUA-

LIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

 

 

☐ NÃO 

☒ SIM, na forma do item 9.3.4 do Termo de Refe-
rência 
 

LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS: 

SEÇÃO 
XV 

 

☒ NÃO 

☐ SIM  
 

POSSIBILIDADE DE ADESÃO A 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

SEÇÃO 
XV 

 

☐ NÃO 

☐ SIM  

☒ NÃO SE APLICA  
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APRESENTAÇÃO DE AMOS-
TRAS: 

SEÇÃO 
XII 

 

☒ NÃO 

☐ SIM – Prazo para entrega da amostra na forma 
do item ____ do Termo de Referência 
 

VISITA TÉCNICA: 
SEÇÃO 

XIII 

 

☐ NÃO 

☒ SIM, FACULTATIVA, na forma do item ____ do 
Termo de Referência 
 

 
PERMITIDA A SUBCONTRATA-

ÇÃO 
 

 

 

☒ NÃO 

☐ SIM, na forma do item ____ da Minuta do Con-
trato 
 

GARANTIA DE PROPOSTA 

  

☐ NÃO 

☒ SIM, na forma do item 9.2 do Termo de Referên-
cia. 
 

GARANTIA DE CONTRATO 

  

☐ NÃO 

☒ SIM, na forma do item 4.6 do Termo de Referên-
cia 
 

ANEXOS 47.8. 

Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, 
além dos Anexos mencionados na Parte Geral deste 
edital, os seguintes documentos: 
 
Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA E LINK DO PRO-
JETO BÁSICO 

 Anexo II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 Anexo III – MINUTA DO CONTRATO 

 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

Agente de Contratação: VANDERLEY VIEIRA 
SOARES 

e-mail: licitacaovitorinofreire@gmail.com  

Endereço: Av. Wilson Branco, s/n, Centro, Vitorino Freire, Maranhão 

OBS: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo site e hora, salvo disposições em contrário. 
 
O prazo de intenção de recorrer em virtude de julgamento de proposta ou por ato de habilitação 
ou inabilitação de licitante será de 10 minutos. 
 
Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília – DF.  

mailto:licitacaovitorinofreire@gmail.com
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 
(Processo Administrativo n.º 018/2026–SINFRAL) 

 
PARTE GERAL 

 
1. SEÇÃO I - DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição/ser-
viços do objeto descrito no campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme condições, quanti-
dades e exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência. 
 
1.2. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no Termo de Referência 
e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas como válidas as do Edital, sendo 
estas a que os licitantes deverão se ater no momento da elaboração da proposta. 

 
1.3. A Parte Específica determinará a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da 
seguinte forma: 

 
1.3.1. MENOR PREÇO POR GRUPO/LOTE (grupo de itens): Para esta forma de apresentação 
das propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos/lotes forem de seu 
interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem.  
 
1.3.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-se 
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 
1.3.3. MENOR PREÇO POR GRUPO/LOTE e POR ITEM: Para esta forma de apresentação de 
propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos/lotes e itens forem de 
seu interesse. Em se tratando de GRUPO/LOTE, o licitante deverá oferecer proposta para 
todos os itens que o compõem. 
 
1.3.4. MENOR PREÇO GLOBAL. Para esta forma de apresentação o licitante deverá apre-
sentar proposta para todos os itens ou lotes que compõem a licitação, sob pena de sua pro-
posta não ser aceita sumariamente. 

 
1.4. A Parte Específica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta 
mais vantajosa para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto. 
 
1.5. A Parte Específica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

 
1.6. O presente procedimento será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - 
PNCP, e nos demais meio previsto em lei para conhecimento dos interessados. 
 
2. SEÇÃO II – DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
 
2.1. A Parte Especifica definirá o custo máximo aceitável para a presente contratação. 
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2.2. Na hipótese de o preço ser sigiloso nos termos do artigo 24 da Lei nº 14.133/2021, o orça-
mento elaborado pela administração será divulgado após a fase de lances. 

3. SEÇÃO III - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
3.1. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital consta os dados orçamentários referentes a 
contratação.  
 
4. SEÇÃO IV - DO CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAÇÃO 
 
4.1. Para participar do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, o licitante deverá estar credenciado no sis-
tema de Compras da Prefeitura Municipal de Vitorino Freire, através do site: http://www.licitacao-
vitorinofreire.com.br através da opção SEJA UM FORNECEDOR. 
 
4.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
 
4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a esta CONCORRÊNCIA. 
 
4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
4.5. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer aconteci-
mento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
4.6. É de inteira responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
sobre o credenciamento no sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da central de aten-
dimento aos licitantes, disponíveis no endereço eletrônico http://www.licitacaovitorino-
freire.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo pro-
ceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 
 
4.7. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no MO-
MENTO DA HABILITAÇÃO. 
 
4.8. Ao escolher o plano desejado para acesso ao sistema, inclusive nas modalidades de assina-
tura ou pagamento único por processo licitatório, o Fornecedor declara estar ciente de que seu 
cadastro poderá ser liberado em até 02 (dois) dias úteis após a confirmação do pagamento.  

 
4.9. A escolha do plano bem como o cadastro em tempo hábil, constitui opção exclusiva do for-
necedor para utilização dos serviços disponibilizados pela plataforma. Assim, a Prefeitura Municipal 

http://www.licitacaovitorinofreire.com.br/
http://www.licitacaovitorinofreire.com.br/
http://www.licitacaovitorinofreire.com.br/
http://www.licitacaovitorinofreire.com.br/
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e a Plataforma do Sistema não assumem qualquer responsabilidade por eventual prejuízo decor-
rente da não participação do fornecedor em processo licitatório quando o cadastro tenha sido re-
alizado sem a observância do prazo mínimo necessário para sua liberação. 

 
4.10. Caso a forma de pagamento escolhida seja boleto bancário, a liberação do acesso à Plata-
forma de Licitações ficará condicionada à confirmação do pagamento pela instituição financeira, o 
que poderá ocorrer em até 02 (dois) dias úteis. A mesma regra aplica-se tanto para a liberação 
inicial de acesso ao sistema e aos procedimentos de credenciamento, quanto para eventual blo-
queio de acesso após o vencimento da fatura correspondente ao plano selecionado, inclusive na 
modalidade de pagamento por processo. 
 
4.11. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso ao Portal de Compras da Prefeitura, 
poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Plataforma, de segunda a sexta-feira, 
das 8 às 18 horas (horário de Brasília) Telefone: (81) 3877-1397E-mail: boletos@brconec-
tado.com.br. 
 
5. SEÇÃO V - DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA 
 
5.1. Poderão participar desta CONCORRÊNCIA interessados cujo ramo de atividade seja compa-
tível com o objeto desta licitação, e que estejam devidamente credenciados no sistema já indicado. 
 
5.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

5.2.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
5.2.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou ju-
rídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
5.2.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto bá-
sico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou for-
necimento de bens a ela necessários;  
5.2.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
5.2.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 
5.2.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
5.2.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contra-
tação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
5.2.8. agente público do órgão ou entidade licitante; devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 
n.º 14.133, de 2021. 
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5.2.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condi-
ção; 
5.2.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do con-
trato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

 
5.3. O impedimento de que trata o item 5.2.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
5.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 5.2.2 e 5.2.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclu-
siva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
 
5.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 
5.6. O disposto nos itens 5.2.2 e 5.2.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas con-
tratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
 
5.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente fi-
nanciados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física 
ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada ini-
dônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
5.8. A vedação de que trata o item 5.2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contra-
tação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 
5.9. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atu-
ação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam 
ao art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
5.10. Na hipótese de participação de empresas em consórcio, deverão ser observadas as seguintes 
normas: 

 
5.10.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de cons-
tituição de consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que 
deverá atender às condições de liderança estipuladas no edital e será representante das con-
sorciadas perante a Administração; 
 
5.10.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida 
no ato convocatório; 
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5.10.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade téc-
nica das empresas consorciadas;  
 
5.10.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá aten-
der aos índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser 
comprovado pelo somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua 
respectiva participação. 
 
5.10.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:  
 
5.10.5.1. Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo; 
 
5.10.5.2. Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de 
cada um dos membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior 
ou igual ao valor obtido no subitem 5.10.4. 
 
5.11. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de 
um consórcio ou isoladamente;  
 
5.12. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do 
consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do contrato;  
 
5.13. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoria-
mente, a empresa brasileira observada o disposto no item 5.10.1; 
 
5.14. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do 
consórcio. 

 
6. SEÇÃO VI – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS. 
 
6.1. A Parte Especifica definirá a Ordem das fases desta licitação. 
 
6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até 
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
6.3. Caso a Fase de Julgamento da Proposta anteceda a Habilitação, é facultado ao licitante, a 
depender da funcionalidade da plataforma, encaminhar em encaminhar os documentos de habili-
tação juntamente com a proposta inicial. 

 
6.4. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os lici-
tantes estão obrigados a encaminhar, na forma e no prazo estabelecidos no item 7.2, simultanea-
mente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, obser-
vado o disposto neste Edital, sob pena de INABILITAÇÃO. 
 
6.5. No cadastramento da Proposta, o licitante deverá marcar em campo próprio do sistema ele-
trônico, ou apresentar junto aos documentos de Habilitação as seguintes declarações: 
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6.5.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas nor-
mas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de con-
duta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
6.5.2. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigato-
riedade de declarar ocorrências posteriores;  
6.5.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
6.5.4. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
6.5.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabi-
litado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
6.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
6.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requi-
sitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 
art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
6.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às san-
ções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 
6.9. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso 
de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especifica-
ções constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas. 
 
6.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de ha-
bilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 
6.11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 

 
6.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 
6.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sis-
tema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desco-
nexão. 
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6.14. As propostas cadastradas no sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA 
EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das pro-
postas. 
 
6.15. Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA 
pelo Agente de Contratação. 

 
6.16. Em se tratando de Propostas, Declarações, ou outro documento produzido pela empresa, ou 
ainda atestados de capacidade técnica, somente serão aceitos e analisados os documentos exigidos 
neste Edital e Termo de Referência que contenham assinatura eletrônica.  

 
6.17. Os documentos de que trata o item anterior com assinatura manuscrita, somente serão acei-
tos e analisados os que se evidencie de forma inequívoca que o documento foi assinado manual-
mente e escaneado em sua totalidade. 

 
6.18. Considera-se assinatura eletrônica, nos termos do art. 3º, inciso II, da Lei 14.063/2020, os 
dados em formato eletrônico que se ligam ou estão logicamente associados a outros dados em for-
mato eletrônico e que são utilizados pelo signatário para assinar, observados os níveis de assinatu-
ras apropriados para os atos previstos na referida Lei. 

 
6.19. A assinatura eletrônica por pessoa física ou jurídica, mediante certificado digital, será verifi-
cada por meio de análise do painel de assinaturas dos documentos assinados. As assinaturas digitais 
podem ser realizadas por qualquer assinador eletrônico inclusive pelo assinador Serpro, disponível 
gratuitamente no sítio eletrônico https://www.serpro.gov.br/links-fixos-superiores/assinador-digi-
tal/assinador-serpro. 

 
6.20. Os licitantes que apresentarem proposta e documentação que contiverem assinaturas re-
prográficas, entendidas como aquelas que são reproduzidas eletronicamente (copiadas e coladas) 
de outros documentos e/ou com assinatura de próprio punho, porém digitalizada e incluída no 
documento, serão desclassificados e/ou inabilitadas. 

 
6.21. Recebida a Proposta de Preços e a Documentação, o Agente de Contratação, obrigatoria-
mente, efetuará a verificação da veracidade dos documentos cuja emissão tenha sito realizada via 
internet, mediante conferência destes documentos nos respectivos sites emissores. 

 
6.22. Visando maior agilidade na alimentação de nossos sistemas de gestão, solicitamos as em-
presas licitantes, que enviem os documentos de habilitação em arquivo único, sempre que possí-
vel. 

 
6.23. Visando maior agilidade processual, economicidade e sustentabilidade, solicitamos as lici-
tantes a enviarem tão somente os documentos exigidos no edital, evitando o envio de documen-
tos desnecessários ou em excesso. 

 
6.24. A solicitação do item anterior não engloba os Atestados de Capacidade Técnica, os quais a 
licitante deve enviar tantos quantos dispuser ou achar necessários a sua Habilitação.  
 
7. SEÇÃO VII - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

https://www.serpro.gov.br/links-fixos-superiores/assinador-digital/assinador-serpro
https://www.serpro.gov.br/links-fixos-superiores/assinador-digital/assinador-serpro
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7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
7.1.1. Valor unitário e total do item 
7.1.2. Descrição detalhada do objeto, conforme Termo de Referência  
7.1.3. Quantidade dos itens, o qual não poderá ser inferior ao máximo previsto para con-
tratação em cada lote. 
 
7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, mão-de-obra, materiais 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, despesas com impostos, taxas, fretes, descontos 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

 
7.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais vari-
áveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 
nos últimos doze meses.  

 
7.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão re-
tidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
7.6. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 
do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

 
7.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições ne-
las contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente 
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à per-
feita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 
7.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alega-
ção de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
7.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 dias, a contar da data de sua apresen-
tação.  
 
7.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
 
8. SEÇÃO VIII - DA ABERTURA DA SESSÃO E FASE DE LANCES 
 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
8.2.   O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
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8.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanha-
mento em tempo real por todos os participantes. 
 
8.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido con-
trário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
8.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Con-
tratação e os licitantes. 
 
8.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor con-
signado no registro.  
 
8.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor do Item. 
 
8.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
8.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e re-
gistrado pelo sistema. 
 
8.11. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta esta 
definido na Parte Específica desse edital. 

 
8.12. A fase de lances seguirá de acordo com o modo de disputa definido na parte específica: 
 
8.13. Caso seja adotado para o envio de lances na CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA o modo de disputa 
“ABERTO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
8.14. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorro-
gada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 
 
8.15. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorro-
gação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 
8.16. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública en-
cerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

 
8.17. Caso seja adotado para o envio de lances na CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA o modo de disputa 
“ABERTO E FECHADO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 
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8.18. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 

 
8.19. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 

 
8.20. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

 
8.21. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, ofere-
cer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

 
8.22. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 
8.23. Caso seja adotado para o envio de lances na CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA o modo de disputa 
“FECHADO E ABERTO”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem 
a proposta de menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por 
cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

 
8.24. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item 7.21, poderão 
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer 
novos lances sucessivos. 

 
8.25. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será pror-
rogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

 
8.26. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 
8.27. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública en-
cerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 

 
8.28. Na hipótese de todos os participantes da fase de lances serem inabilitados ou desclassifica-
dos, haverá uma nova rodada de lances entre os licitantes remanescentes, seguindo o mesmo rito 
estabelecido nos itens 9.23 e 9.24. 
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8.29. Quando utilizado os modos ABERTO, e FECHADO e ABERTO, definida a melhor proposta, se 
a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por 
cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da dis-
puta aberta, para a definição das demais colocações. 

 
7.13. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

 
8.30. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

8.30.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta; e 
 
8.30.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
 

8.31. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante 
a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,  
 
8.32. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado possuirá ca-
ráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, po-
dendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
 
8.33. Sempre que encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sis-
tema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir 
o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
8.34. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for rece-
bido e registrado em primeiro lugar. 
 
8.35. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
8.36. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 
8.37. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance 
cujo valor seja manifestamente inexequível; o que não exclui sob nenhuma hipótese a responsabi-
lidade e/ou o ônus da licitante em relação ao erro cometido. 
 
8.38. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 
CONCORRÊNCIA, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances.  
 
8.39. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
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vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação.  
 
8.40. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
8.41. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 
8.42. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 
8.42.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova pro-
posta em ato contínuo à classificação; 
 
8.42.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão pre-
ferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
 
8.42.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
 
8.42.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 

 
9.48 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços pro-
duzidos ou prestados por: 

9.48.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação re-
alizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
9.48.2 empresas brasileiras; 
9.48.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 
8.49. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 
o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 
 
8.50. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassifi-
cado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

 
8.51. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que 
tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado 
para a contratação e as demais condições estabelecidas neste Edital. 

 
8.52. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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8.53. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do pro-
cesso licitatório. 
 
8.54. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 
8.55. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 
8.56. A não apresentação de documentação complementar e/ou proposta adequada dentro do 
prazo estabelecido ensejará na inabilitação/desclassificação da proposta. 

 
8.57. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julga-
mento da proposta. 
 
9. SEÇÃO IX – PARTICIPAÇÃO E BENEFÍCIOS A ME/EPP/MEI 
 
9.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 
9.2. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não te-
nham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
 
9.3. A depender da forma de participação das ME/EPP/MEI, definido na parte específica, a Plani-
lha Orçamentaria do Termo de Referência indicará os lotes/itens, cuja participação é exclusiva a 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006. 
 
9.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usu-
fruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que mi-
croempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 
 
9.5. Será estendida as cooperativas, os benefícios previstos para as microempresas e empresas 
de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho 
de 2007. 
 
9.6. Finalizada a fase de lances, em relação aos lotes não exclusivos para participação de mi-
croempresas e empresas de pequeno porte, será efetivada a verificação, do porte da entidade em-
presarial, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 
45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
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9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se en-
contrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
9.8. A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
9.9. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de clas-
sificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pe-
queno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
9.11. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controla-
dos pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006; 

 
9.12. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitató-
rio prossegue com as demais licitantes. 

 
9.13. Em relação a fase de habilitação, as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão 
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal 
e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 
9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 
9.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para partici-
pação na licitação nos termos do artigo 42 da Lei Complementar 123/06. 

 
9.16. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegu-
rado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 
for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pú-
blica, para comprovação da regularidade fiscal da empresa. 

 
9.17. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará na decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei, sendo facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 
 
10.  SEÇÃO X – DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
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10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classifi-
cada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto na IN 
SEGES nº 73/2022, podendo ser solicitado ao licitante a apresentação de Planilha de Custos e For-
mação de Preços para análise quanto a exequibilidade da proposta. 
 
10.2. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

10.2.1. contiver vícios insanáveis; 
10.2.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
10.2.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo unitário 
definido para a contratação; 
10.2.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
10.2.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

 
10.3. Não será admitido preços diferentes para o mesmo serviço dentro da planilha orçamenta-
ria.  
 
10.4. Nos termos do § 4º do artigo 59 da Lei 14.133/2021, serão consideradas inexequíveis as 
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração. 
 
10.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta. 

 
10.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, mesmo que os valores não es-
tejam inferiores a 25% (vinte e cinco por cento), ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade 
da proposta. 

 
10.7. A exequibilidade da Proposta, quando solicitada a sua comprovação, deverá ser compro-
vada, dentre outros documentos que podem ser solicitados, por meio de planilha de custos e for-
mação de preços, onde será analisado os custos um a um para ver se existe algum custo flagrante-
mente menor do que a despesa (como por exemplo: materiais e uniformes “zerados” ou valores 
para salários e benefícios incongruentes com a legislação trabalhista e convenções e acordos cole-
tivos de trabalhos das categorias); copias de contratos, ou notas fiscais emitidas para outros órgãos, 
ou empresa que comprove a pratica de preços iguais ou menores aqueles propostos pela empresa 
com data de assinatura ou emissão não superior a 180 dias da abertura do certame. 
 
10.8. O prazo para envio dos documentos referentes a exequibilidade, bem como outros docu-
mentos complementares a proposta, é de 2h00min (duas horas) sob pena de não aceitação da pro-
posta. 
 
10.9. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat ou por e-mail pelo licitante, antes de findo o prazo.  
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10.10. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propos-
tas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 
Agente de Contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

 
10.11. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibili-
dade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam 
a suspeita; 
 
10.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administra-
ção, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentar Planilha semelhante por ele elabo-
rada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceita-
ção da proposta. 

 
10.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da pro-
posta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 
não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 
custos da contratação; 

 
10.14. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

 
10.15. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhi-
mento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

 
10.16. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, po-
derá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 
objeto. 
 
10.17. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 

 
10.18. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará 
a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
10.19. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  

 
11. SEÇÃO XI – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor da fase de lances deverá ser encaminhada 
no prazo de duas horas, a contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico e 
deverá ser apresentada de acordo com o Modelo de Carta Proposta, em anexo deste Edital, em 
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papel timbrado da empresa, sem cotações alternativas, e dela deverão constar os seguintes ele-
mentos: 
 
11.1.1. Razão social da empresa, número do CNPJ, endereço completo, número de telefone, de fax 
e celular, se houver, e-mail, bem como nome do banco, número da conta e a respectiva agência 
onde deseja receber seus créditos, caso seja vencedor. O CNPJ registrado na PROPOSTA deverá ser 
o mesmo da Nota Fiscal emitida por ocasião do pagamento dos serviços. 
 
11.1.2. Número da Concorrência, Descrição do Objeto. Especificações do(s) serviços (s) proposto(s), 
detalhados, de acordo com os elementos exigidos no ANEXO I do Edital.  
 
11.1.3. Descrição detalhada do item ofertado em conformidade com as especificações constantes 
do Anexo I deste Edital, preço unitário em algarismo e valor total da proposta em algarismo e por 
extenso, em Real (R$), com no máximo dois algarismos após a vírgula, já incluídos os lucros e todas 
as despesas incidentes, essenciais para o serviço objeto desta concorrência. 
 
11.1.4. Composição de preços unitários, onde o licitante deverá apresentar discriminadamente as 
parcelas relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e serviços; 
 
11.1.4.1. Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os compõem, tais 
como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação 
do objeto; 
 
11.1.4.2. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fideli-
dade os custos especificados e a margem de lucro pretendida; 
 
11.1.4.3. Não se admitirá, na composição de custos, custos identificados mediante o uso da 
expressão “verba” ou de unidades genéricas. 
 
11.1.5.  Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital o qual deverá observar o 
cronograma de desembolso máximo por período constante do Termo de referência, bem como in-
dicar os serviços pertencentes ao caminho crítico da obra. 
 
11.1.6. Composição de Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componen-
tes, inclusive em forma percentual, conforme modelo anexo ao Edital; 

 
11.1.6.1. Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e instalação 
de canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como 
custo direto da obra, não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na 
planilha orçamentária. 
 
11.1.6.2. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites 
estabelecidos na legislação tributária; 
 
11.1.6.3. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de 
Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser inclu-
ídos no BDI; 
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11.1.6.4. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e 
COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que 
os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos percen-
tuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos previstos no art. 3º das 
Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela Administração 
Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação tributária. 
 
11.1.6.5. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de 
ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis com as alíquotas a que estão 
obrigadas a recolher, conforme previsão contida na Lei Complementar 123/2006. 
 
11.1.6.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentu-
ais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao Agente de Con-
tratação ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para 
os fins do previsto no subitem anterior.  
 
11.1.6.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 
serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
11.1.7. Composição de Encargos Sociais; 
 
11.1.7.1. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não 
poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento, con-
forme dispõe o art. 13, § 3º, da referida Lei Complementar; 
 
11.1.7.2. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em 
caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as 
orientações a seguir: 
 
11.1.7.2.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante 
toda a execução contratual; 
 
11.1.7.2.2. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateral-
mente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, 
para fins de total ressarcimento do débito. 
 
11.1.8. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 
 
11.1.9. Indicação e dados pessoais dos responsáveis pela assinatura do referido contrato. 
 
11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no de-
correr da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 
11.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciá-
rios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
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prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e 
Formação de Preços, conforme anexo deste Edital. 

 
11.4. Na hipótese de o preço ofertado pelo licitante ser inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) 
do valor orçado pela Administração, será exigida garantia adicional, equivalente à diferença entre 
este último e o valor da proposta, conforme art. 59, § 5º da Lei 14.133/2021. 

 
11.5. A garantia adicional de que trata o item anterior será prestada na mesma forma da Garantia 
da garantia da proposta e deverá ser enviada juntamente com a proposta ajustada, sob pena de 
desclassificação. 

 
11.6. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensiona-
mento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fa-
tores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, de-
vendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da licitação. 
 
11.7. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às ne-
cessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as 
regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente 
com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário. 

 
11.8. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fa-
bricante e procedência, vinculam a Contratada. 
 
11.9.  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algaris-
mos e o valor global em algarismos e por extenso, no caso de ocorrendo divergência entre os preços 
unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores nu-
méricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
 
11.10. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 
 
11.11. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 
 
11.12. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementa-
res estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 
11.13. A proposta ajustada, também deve ser encaminhada em formato de arquivo aberto, word 
ou Excel, ou outro formato semelhante, para o e-mail cadastrado no início deste edital. Esta exi-
gência não tem efeito classificatório, é tão somente para facilitar a elaboração dos contratos. 
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12. SEÇÃO XII – DA AMOSTRA 
 
12.1. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em pri-
meiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

 
12.2. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do proce-
dimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, inclu-
indo os demais licitantes. 

 
12.3. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 
12.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previs-
tas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

 
12.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente 
de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  
 
13. SEÇÃO XIII DA HABILITAÇÃO   
 
13.1. Encerrada a etapa de julgamento da proposta, o Agente de Contratação verificará se o lici-
tante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no cer-
tame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 5.2 do 
edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

13.1.1. SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores; 
13.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controla-
doria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sanções/ceis); e  
13.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sanções/cnep). 

 
13.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majo-
ritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majo-
ritário. 
 
13.3. A Consulta no nome da empresa poderá ser substituída pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 
 
13.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas In-
diretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
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13.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 
13.6. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 
13.7. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassificado, por falta de con-
dição de participação. 

 
13.8. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com o disposto neste edital. 

 
13.9. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, conforme disposto a seguir: 

 
13.10. Habilitação Jurídica:  

 
13.10.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
13.10.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Con-
dição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à veri-
ficação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
13.10.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente regis-
trado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório 
de seus administradores; 
 
13.10.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com aver-
bação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 
agência; 
 
13.10.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
 
13.10.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Re-
gistro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 
107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 
13.10.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: de-
creto de autorização; 
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13.10.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 
 
13.10.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva; 

 
13.11. Regularidade Fiscal E Trabalhista: 

 
13.11.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pes-
soa Jurídica (CNPJ); 
 
13.11.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, re-
lativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
 
13.11.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do lici-
tante, mediante a Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Re-
ceita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
 
13.11.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do lici-
tante, mediante a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa 
quanto a Tributos Estaduais. 
 
13.11.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do lici-
tante, mediante a Certidão Negativa de Dívida Ativa relativa aos Tributos (ISS e TLVF) e apre-
sentação do licenciamento para localização e Funcionamento empresarial; 
 
13.11.6. Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e com o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço – FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei; 
 
13.11.7. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresenta-
ção da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
 
13.11.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei. 

 
13.12. Qualificação Econômico-Financeira:  

 
13.12.1. Balanço patrimonial e Demonstração de Resultado do exercício e demais de-
monstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercícios sociais, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substi-
tuição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
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13.12.2. A boa situação financeira da empresa, será aferida por meio dos índices con-
tábeis na forma do Termo de Referência. 
 
13.12.3. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser ates-
tado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 
pelo fornecedor. 
 
13.12.4. Na hipótese de os índices exigidos no Termo de Referência não serem atingi-
dos, será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido ou Capital Social mínimo na 
forma e no valor descrito na Parte Específica deste Edital. 
 
13.12.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e de-
monstrações contábeis assim apresentados:  

13.12.5.1. Publicados em Diário Oficial ou;  
13.12.5.2. Publicados em jornal de grande circulação ou;  
13.12.5.3. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do lici-
tante ou;  
13.12.5.4. Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma do artigo 6º, da IN nº 
11 de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e 
Integração - BREI, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e 
de Encerramento; 

 
13.12.6. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patri-
monial, a empresa deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devida-
mente registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado;  
 
13.12.7. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real ou Presumido deverá apre-
sentar juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração 
contábil digital – SPED CONTABIL, nos termos da INRFB 1.420/2013; 
 
13.12.8. A pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional deverá apresentar junta-
mente com o Balanço Patrimonial, cópia do termo de opção ao simples nacional;  
 
13.12.9. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite defi-
nido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD 
ao Sped. 
 
13.12.10. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de 
antecedência da data de apresentação da Documentação e Proposta.  
 
13.12.11. Caso se trate de licitante Pessoa Física, Certidão negativa de insolvência civil 
expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, desde que admitida a sua 
contratação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), 
ou de sociedade simples;  
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13.12.12. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudi-
cial, poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo. 
 
13.12.13. No caso de exigência de Garantia de Proposta, a mesma deverá ser feita na 
forma e nas condições previstas no Termo de Referência. 
 
13.12.14. No termo do item anterior, a Garantia será sempre executada no caso o lici-
tante participe da licitação e “desista” de assinar o contrato, diretamente, através da recusa, 
ou indiretamente, através da não apresentação dos documentos necessários durante o cer-
tame. 

 
13.13. Qualificação Técnica:  

 
13.13.1. As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discrimina-
das na Parte Específica deste Edital. 

 
13.14. No caso da licitante interessada ser cooperativa, a mesma deverá apresentar a seguinte do-
cumentação complementar: 

13.14.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para 
a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a compro-
vação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto 
nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 
13.14.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 
para cada um dos cooperados indicados; 
13.14.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados ne-
cessários à execução contratual;  
13.14.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
13.14.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos co-
operados que executarão o contrato; 
13.14.6. regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;  
13.14.7. editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;  
13.14.8. três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em as-
sembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e  
13.14.9. ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o ob-
jeto da contratação direta; 
13.14.10. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 
112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 
não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 
13.15. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 
digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente 
de Contratação, facultado ao licitante de anexar os referidos documentos, quando do cadastra-
mento da proposta, de acordo com a funcionalidade da plataforma de operação do certame. 

 
13.16. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tra-
dutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
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janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consula-
dos ou embaixadas. 

 
13.17. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habili-
tação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 
63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 
13.18. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
13.19. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propos-
tas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

 
13.20. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais nato-digitais quando houver dúvida em relação à integri-
dade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 
6º, §4º). 

 
13.21. Os documentos originais, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados até a data in-
formada na sede do Setor de Licitações no endereço indicado na Parte Específica desse edital. 

 
13.22. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 
13.23. A verificação do cumprimento das exigências dos documentos de HABILITAÇÃO somente 
será feita em relação ao licitante vencedor. 

 
13.24. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas 
do licitante mais bem classificado. 

 
13.25. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
e atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propos-
tas; 

 
13.26. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fun-
damentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
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13.27. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contrata-
ção examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

 
13.28. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo ina-
bilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 
da proposta subsequente. 

 
13.29. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do lici-
tante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 
subitem anterior. 

 
13.30. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

 
13.31. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documen-
tos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 
13.32. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de do-
cumentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhi-
mento dessas contribuições. 

 
13.33. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quais-
quer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
13.34. O licitante provisoriamente vencedor em um Item, que estiver concorrendo em outro  Item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exi-
gências do Item em que venceu às do Item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
 
13.35. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 
 
13.36. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será de-
clarado vencedor. 
 
13.37. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habi-
litação. 
 
14. SEÇÃO XIV - DOS RECURSOS 
14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilita-
ção de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
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14.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 
 
14.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilita-
ção ou inabilitação do licitante: 

14.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclu-
são; 
14.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) mi-
nutos. 
14.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 
14.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
14.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
14.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recor-
rida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 
14.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 
14.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da Pre-
feitura, ou ainda por solicitação de cópia digital do processo no e-mail informado no inicio deste 
edital. 
 
15. SEÇÃO XV - DAS SUSPENSÕES E REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
15.1. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, seja para a análise da 
proposta de preços e/ou da documentação de habilitação, ou qualquer outra razão que justifique a 
suspensão, fazendo o devido registro via chat. 
 
15.2. Além das reaberturas rotineiras, em consequência do descrito no item anterior a sessão poder 
ser reaberta ainda: 

15.2.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
15.2.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o lici-
tante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 
não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 
15.2.3. Nos casos de distrato ou cancelamento da Ata de Registro de Preços em que a admi-
nistração decidir negociar com os licitantes remanescentes. 
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15.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão rea-
berta. 
 
15.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase 
do procedimento licitatório. 
 
15.5. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Sistema, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 
15.6. A remarcação da sessão, quando não divulgado no ato que a suspendeu, deverá respeitar o 
prazo mínimo de 24 horas entre a comunicação via sistema e a sua reabertura. 

 
15.7. Na hipótese do item 15.2.3, o agente de contratação negociará com os licitantes remanes-
centes que estiverem online no sistema e que responderem ao chamado do mesmo, respeitando a 
ordem de classificação para negociação de preços, e que aceitarem a contratação pelo preço do 
vencedor da licitação. 

 
15.8. Caso o próximo colocado não aceite o preço do vencedor, o agente de contratação deverá 
negociar para obter melhor proposta ou celebrar o contrato com o licitante remanescente que ofer-
tou o melhor valor, obedecendo a ordem de classificação e observando o valor estimado atualizado. 

 
15.9. Aceitado a negociação será concedido prazo o prazo de duas horas para envio da proposta 
ajustada e se for o caso da documentação de habilitação devidamente atualizada. 

 
15.10. Não será, sob nenhuma hipótese concedido prazo para envio de proposta ou documento 
para aqueles licitantes que não responderem a negociação pelo agente de contratação. 
 
16. SEÇÃO XVI - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
16.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Autoridade 
Competente, após a regular decisão dos recursos apresentados, quando houver. 
 
16.2. Após a Adjudicação, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade compe-
tente homologará o procedimento licitatório.  

 
16.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 

17. SEÇÃO XVII – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

17.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação, conforme previsto 
no Termo de Referência. 
 
18. SEÇÃO XX - DA CONTRATAÇÃO 
18.1. Após a publicação da ata de Registro de Preços, e quando convocadas, as beneficiarias da 
Ata, terão o prazo de 5 (cinco) dias úteis, para comparecerem perante o setor de licitações para 
proceder a assinatura do contrato. 
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18.2. O prazo para assinar o contrato poderá ser prorrogado em caso de interesse público a ser 
devidamente justificado pela Autoridade competente nos autos do processo de licitação. 
 
18.3. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato, dentro do prazo 
estabelecido neste edital, caracterizará o descumprimento total das obrigações assumidas, 
sujeitando-a às sanções previstas neste Edital.  
 
18.4. O contrato será firmado entre o Município de Vitorino Freire, representado pela Secretaria 
Municipal, que figuram como Órgão Participante desse certame, e os licitantes vencedores. 
 
18.5. O prazo de vigência dos contratos será aquele estipulado no Termo de Referência. 
 
18.6. O fornecedor que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a execução 
do Contrato, toda documentação de habilitação exigida na licitação.  
 
18.7. O fornecedor deverá entregar os bens no local indicado, rigorosamente dentro dos prazos 
estipulados no instrumento do contrato celebrado com as unidades que venham a se utilizar da Ata 
de Registro de Preços, e de acordo com as especificações técnicas exigidas neste Edital, bem como 
com as condições que constam de sua proposta. 
 
19. SEÇÃO XXI DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
19.1. Haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação, conforme previsto 
no Termo de Referência. 
 
20. SEÇÃO XXII - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
20.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabeleci-
das no Termo de Referência, ou na Minuta do Contrato, anexo a este Edital. 
 
21. SEÇÃO XXIII - DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
21.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referên-
cia. 
 
22. SEÇÃO XXIV - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
22.1. As obrigações da contratante e da contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, 
ou minuta do contrato. 
 
23. SEÇÃO XXV - DO PAGAMENTO 
23.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital.  
 
24. SEÇÃO XXVI - DAS PENALIDADES  
24.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

24.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/a durante o certame; 
24.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 
a proposta em especial quando: 
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24.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  
24.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
24.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
ou deixar de apresentar amostra; 
24.1.2.4. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 
do edital;  

 
24.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; recusar-se, sem justifica-
tiva, a assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração; 
24.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar de-
claração falsa durante a licitação 
24.1.5. fraudar a licitação 
24.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em espe-
cial quando: 

24.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
24.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
24.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

 
24.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
24.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 
24.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal:  

24.2.1. advertência;  
24.2.2. multa; 
24.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
24.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 
24.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

24.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
24.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
24.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
24.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
24.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

 
24.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

24.4.1. Para as infrações previstas nos itens 26.1.1, 26.1.2 e 26.1.3, a multa será de 
0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 
24.4.2. Para as infrações previstas nos itens 26.1.4, 26.1.5, 26.1.6, 26.1.7 e 26.1.8, a 
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.  

 



FLS. Nº_________________ 

PROC. Nº 018/2026 – SINFRAL 
 

_______________________ 

RUBRICA: 

 
 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VITORINO FREIRE 
Um novo governo para Vitorino continuar cresendo! 

CNPJ nº 06.018.568/0001-16 
Av. Wilson Branco, s/n, Centro, Vitorino Freire, Maranhão 

Página 35 de 71 

24.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
24.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 
24.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 26.1.1, 26.1.2 e 26.1.3, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

 
24.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 26.1.4, 26.1.5, 26.1.6, 26.1.7 
e bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 26.1.1, 26.1.2 e 26.1.3 que justifi-
quem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 
24.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o ins-
trumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 26.1.3, caracteri-
zará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 
45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

 
24.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contra-
tar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo 
de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 3 (três) ou mais servidores está-
veis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e espe-
cificar as provas que pretenda produzir.   

 
24.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
24.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 
24.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recor-
rida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
24.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 
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25. SEÇÃO XXVI - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
25.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
 
25.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
pelos seguintes meios: Portal de Compras www.licitacaovitorinofreire.com.br  e/ou através do e-
mail: licitacaovitorinofreire@gmail.com . 
 
25.3. Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital 
e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
 
25.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
25.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Agente de Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.  
 
25.6. O Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos respon-
sáveis pela elaboração do edital e dos anexos.  
 
25.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no cer-
tame. 
 
25.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 
 
25.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
 
26. SEÇÃO XXVIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
26.1. Da sessão pública da CONCORRÊNCIA divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Agente de Contratação.   
 
26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
 
26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, me-
diante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 

http://www.licitacaovitorinofreire.com.br/
mailto:licitacaovitorinofreire@gmail.com
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26.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o prin-
cípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
26.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contra-
tados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 
26.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
26.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Admi-
nistração. 
 
26.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
 
26.10. O edital e seus anexos podem ser consultados gratuitamente no Setor de Licitação, situada 
à Av. Wilson Branco, s/n, Centro, Vitorino Freire, Maranhão, de 2ª a 6ª feira, no horário das 08:00 
às 12:00 gratuitamente e se encontra disponível para consulta no site da Prefeitura Municipal: 
https://transparencia.vitorinofreire.ma.gov.br/ e no site do TCEMA 
https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul Esclarecimentos adicionais, no mesmo en-
dereço ou pelo e-mail: licitacaovitorinofreire@gmail.com.  
 
26.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

26.11.1. Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA E LINK DO PROJETO BÁSICO 
26.11.2. Anexo II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
26.11.3. Anexo III – MINUTA DO CONTRATO 
26.11.4. Anexo IV – MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 
26.11.5. Anexo V – MODELO DE CARTA PROPOSTA 

 
 
 

Vitorino Freire - MA, 12 de março de 2026 
 
 
 

Josué Lima de Alencar 
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 

https://transparencia.vitorinofreire.ma.gov.br/index.php?class=Home
mailto:licitacaovitorinofreire@gmail.com
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CONCORRÊNCIA ELETRONICA Nº 001/2026 – CPL 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1.0. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. Constitui objeto deste certame a contratação de empresa especializada para execução de 
serviços de pavimentação e recapeamento asfáltico em vias urbanas do Município de Vitorino 
Freire/MA, conforme definido no Contrato de Repasse nº 980581/2025, firmado com o Ministério 
das Cidades/CAIXA, e de acordo com as especificações técnicas, quantitativos e demais elementos 
constantes do Projeto Básico e documentos anexos a este instrumento. 
 
1.2. Os serviços compreendidos nesta contratação enquadram-se como Obra Comum de Enge-
nharia, nos termos do inciso XII do art. 6º da Lei nº 14.133/2021, combinado com o inciso XXI, alínea 
“a”, do mesmo artigo, por se tratar de objeto cuja execução é padronizável em desempenho, quali-
dade e metodologia, utilizando tecnologias amplamente dominadas pelo mercado. 

 
1.3. Por se tratar de objeto certo e de entrega integral, o prazo de vigência contratual será de 8 
(oito) meses contados da assinatura, conforme art. 105 da Lei nº 14.133/2021, englobando todas as 
etapas necessárias à execução e conclusão dos serviços previstos. 

 
1.4. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo adi-
tivo, quando o objeto não tiver sido concluído dentro do período inicialmente estabelecido, desde 
que a causa da prorrogação não seja atribuível à contratada. Nessa hipótese, aplicar-se-á o disposto 
no art. 111 da Lei nº 14.133/2021, observadas as providências cabíveis previstas neste instrumento. 
 
1.5. A prorrogação dos prazos de execução e vigência dependerá da prévia adequação do crono-
grama físico-financeiro e da devida justificativa técnica e administrativa, devendo contar com auto-
rização expressa da autoridade competente e ser formalizada nos autos do processo administrativo. 
 
1.6. Concluídos os serviços contratados em sua totalidade, será emitido o Termo de Recebimento 
Definitivo, o qual será devidamente juntado ao processo, caracterizando o encerramento da vigên-
cia contratual. 
 
2.0. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A fundamentação da contratação, bem como a definição dos quantitativos necessários para 
execução dos serviços, encontra-se detalhada nos Estudos Técnicos Preliminares que integram este 
Termo de Referência. O ETP apresenta de forma clara e contextualizada as condições que justificam 
a demanda, os elementos técnicos utilizados na mensuração das quantidades e os critérios adota-
dos para estimar os serviços a serem contratados. 
 
2.2. O Município de Vitorino Freire/MA ainda não adotou o Plano de Contratações Anual, razão 
pela qual a presente contratação segue diretamente fundamentada na necessidade pública identi-
ficada e formalizada no processo administrativo, observando os princípios da eficiência, planeja-
mento e economicidade previstos na Lei nº 14.133/2021. 
 
3.0. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO. 
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3.1. A descrição completa da solução selecionada para execução dos serviços de pavimentação 
e recapeamento asfáltico encontra-se detalhada nos Estudos Técnicos Preliminares e no Projeto 
Básico que integra este Termo de Referência como apêndice. Esses documentos apresentam de 
forma articulada todos os elementos técnicos e operacionais necessários à compreensão da solução 
adotada, incluindo metodologia construtiva, especificações dos materiais, critérios de desempenho, 
etapas de execução, diretrizes ambientais e requisitos essenciais para a adequada realização do ob-
jeto contratado. 
 
4.0. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Sustentabilidade: 
4.1.1. A contratada deverá providenciar previamente todas as licenças ambientais exigidas pelos 
órgãos competentes, sejam eles estaduais ou municipais, observando integralmente a Resolução 
CONAMA nº 237/1997 e o Código Florestal (Lei nº 12.651/2012). Caso a intervenção alcance áreas 
sensíveis, como trechos com vegetação nativa, cursos d’água ou eventuais Áreas de Preservação 
Permanente, será obrigatória a apresentação dos documentos ambientais correspondentes, asse-
gurando a plena regularidade da obra. 
 
4.1.2. Os serviços deverão observar os princípios e diretrizes previstos na Lei nº 6.938/1981, que 
institui a Política Nacional do Meio Ambiente, adotando medidas de prevenção, controle e mitiga-
ção dos impactos ambientais decorrentes da execução do recapeamento e pavimentação. 
 
4.1.3. Será obrigatória a implementação de Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção 
Civil — PGRCC, em conformidade com a Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos) 
e com a Resolução CONAMA nº 307/2002, assegurando a correta classificação, segregação, trans-
porte e destinação final dos resíduos gerados. Todo material deverá receber tratamento ambiental-
mente adequado, com comprovação da destinação. 
 
4.1.4. A contratada deverá adotar práticas e tecnologias que reduzam o consumo de água e energia 
durante a execução dos serviços, priorizando métodos mais eficientes e sustentáveis que contri-
buam para o uso racional dos recursos naturais. 
 
4.1.5. Sempre que tecnicamente possível e sem prejuízo à qualidade, segurança e durabilidade dos 
serviços, deverá ser dada preferência ao uso de materiais com menor impacto ambiental, incluindo 
insumos reciclados, recicláveis ou de menor pegada ecológica. 
 
4.1.6. Para favorecer o desenvolvimento local e reduzir impactos no tráfego e no transporte de 
equipes, recomenda-se a utilização de mão de obra residente em Vitorino Freire/MA ou região pró-
xima, desde que atendidos os requisitos técnicos necessários à execução das atividades. 
 
4.2. Indicação de marcas ou modelos 
4.2.1. Nesta contratação não haverá exigência de indicação de marcas específicas para os materi-
ais, insumos ou equipamentos a serem empregados na execução dos serviços. A escolha das marcas 
e fabricantes ficará a critério da empresa contratada, desde que os produtos utilizados sejam de 
qualidade comprovada, pertencentes a linhas reconhecidas no mercado e plenamente compatíveis 
com as especificações técnicas do objeto. Os materiais deverão atender integralmente aos padrões 
de desempenho, durabilidade e segurança definidos no Projeto Básico e nas normas técnicas apli-
cáveis, assegurando a adequada execução das etapas de pavimentação e recapeamento. 
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4.3. Amostra 
4.3.1. Não haverá necessidade de apresentação de amostra. 
 
4.4. Da exigência de carta de solidariedade 
4.4.1. Não será exigida na presente contratação 
 
4.5. Subcontratação 
4.5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
4.6. Garantia da contratação 

4.6.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os Art. 96, 97 e 98 da Lei nº 
14.133/2021. 
4.6.2. A Garantia será no percentual de 5% do valor do contrato, 
4.6.3. A garantia nas modalidades previstas no § 1º do art. 96 da Lei 14.133/2021 deverá 
ser prestada em até 10 (dez) dias úteis contados da data inicial da vigência do contrato, ex-
cepcionada a hipótese de escolha da modalidade Seguro-Garantia, que deverá ser prestada 
anteriormente à assinatura do contrato, como condição para sua celebração. 
4.6.4. O prazo da garantia deverá abranger o período de execução do contrato. 
4.6.5. No caso de apresentação de garantia na modalidade caução em dinheiro, a CONTRA-
TADA deverá efetuar o depósito em conta específica e com correção monetária, em favor do 
CONTRATANTE. 
4.6.6. É obrigação da CONTRATADA fazer constar do documento de garantia, expressa-
mente, sua vinculação a esta cláusula contratual. 
4.6.7. A garantia deverá ser renovada/endossada a cada prorrogação ou alteração, reajus-
tes/repactuações do contrato, no prazo de 10 (dez) úteis, contados da assinatura do termo 
aditivo ou da notificação, na hipótese de reajustes/repactuações realizados mediante apos-
tila ao contrato. 
4.6.8. A garantia, independente da modalidade escolhida, deverá assegurar: 

4.6.8.1. Pagamento imediato pela ocorrência de quaisquer eventos danosos 
previstos no contrato, notadamente os relativos a multas moratórias e/ou compen-
satórias, mediante simples apresentação, pelo CONTRATANTE, do valor apurado ou 
fixado conforme cláusulas pertinentes deste contrato. 
4.6.8.2. Cobertura de prejuízos causados ao CONTRATANTE, decorrentes de 
culpa ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato, apurados em regular pro-
cesso administrativo. 
4.6.8.3. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não 
adimplidas pela CONTRATADA. 
4.6.8.4. Renúncia expressa aos benefícios do art. 827 do Código Civil Brasileiro, 
na hipótese de apresentação de garantia na modalidade de fiança bancária. (Lei nº 
10.406/2002). 

 
4.6.9. No caso de penalidade imposta pelo CONTRATANTE, basta a apresentação da decisão 
final exarada no processo administrativo para que o correspondente valor seja recolhido ao 
erário, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, na forma fixada pelo CONTRATANTE, indepen-
dentemente de anuência, autorização ou manifestação da CONTRATADA. 
4.6.10. Sancionada a CONTRATADA, caso está não realize o pagamento no prazo fixado, cor-
respondente valor será exigido do garantidor mediante simples comunicação escrita. 
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4.6.11. Se o valor da garantia ou parte desta for utilizado para pagamento dos eventos indi-
cados no item 4.6.8 deste termo, obriga-se a CONTRATADA a efetuar a respectiva reposição 
ou complementação, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do recebimento da 
comunicação feita pelo CONTRATANTE. 
4.6.12. Em caso de alteração do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar nova garantia 
na mesma modalidade da anterior ou complementar a já existente, no prazo previsto no 
subitem anterior. 
4.6.13. Expirada a vigência do Contrato, não havendo pendências contratuais ou quanto à 
sua execução, após emitido o Termo de Recebimento Definitivo, o CONTRATANTE oficiará à 
CONTRATADA, estabelecendo o prazo de 10(dez) dias úteis para a solicitação da devolução 
da garantia prestada quando da assinatura da avença. 
4.6.14. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no item 4.6.8, observada a legislação que rege a matéria. 
4.6.15. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta espe-
cífica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 
4.6.16. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custó-
dia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, con-
forme definido pelo Ministério da Economia. 
4.6.17. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco 
ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do 
Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código 
Civil. 
4.6.18. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da con-
tratação. 
4.6.19. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 dias 
úteis, contados da data em que for notificada. 
4.6.20. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a maté-
ria. 
4.6.21. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contra-
tante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 
cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
4.6.22. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência 
da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não ca-
racterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos pres-
cricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, 
de 11 de abril de 2022 
4.6.23. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização 
para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada 
de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cum-
priu todas as cláusulas do contrato; 
4.6.24. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou 
após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atua-
lizada monetariamente. 
4.6.25. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 
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4.6.26. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 
prevista no Edital e neste Contrato. 
4.6.27. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço 
prevista especificamente neste Termo de Referência. 

 
4.7. Vistoria  
4.7.1. Não há obrigatoriedade de realização de visita para a contratação, embora o conhecimento 
prévio das condições locais seja fundamental para uma melhor formulação dos preços e execução 
adequada do contrato, uma vez que a realidade local deve ser considerada para garantir a eficiência 
dos serviços contratados. 
 
4.7.2. O município de Vitorino Freire está localizado no estado do Maranhão, na Região Nordeste 
do Brasil, inserido na microrregião do Pindaré e na mesorregião do Oeste Maranhense, à cerca de 
300 km da Capital do Estado. Com uma população aproximada de 30 mil habitantes e uma área de 
cerca de 1.193 km², Vitorino Freire destaca-se tanto por sua história – tendo evoluído de um povo-
ado denominado “Centro das Boas” – quanto pelo desenvolvimento econômico e social promovido 
ao longo dos anos. 
 
4.7.3. O acesso ao município é realizado predominantemente por meio de rodovias estaduais e 
federais, conectando Vitorino Freire a importantes centros urbanos da região, como Bacabal e Olho 
d’Água das Cunhãs. As vias de acesso apresentam, em geral, condições adequadas para o desloca-
mento, embora possam demandar cuidados especiais em períodos de intempéries ou em decorrên-
cia da manutenção irregular do asfalto. Essa infraestrutura viária é essencial para o escoamento da 
produção agrícola e a prestação de serviços à população local. 

 
4.8. Dos benefícios a ME/EPP 
4.9. Não será concedido tratamento favorecido a ME/EPP, nos termos do inciso I do § 1.º do 
artigo 4.º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.0. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. Os serviços deverão ser iniciados em até 10 (dez) dias, a contar da assinatura da Ordem de 
serviços.  
 
5.2. A ordem de serviços, bem como quaisquer outras comunicações. Serão encaminhadas a con-
tratada por meio do e-mail informado na Proposta Comercial, sendo considerada como recebida no 
dia seguinte ao envio, ficando sob total responsabilidade da empresa a verificação de seu e-mail ou 
comunicar formalmente a Administração possível mudança dele. 
 
5.3. Antes da emissão da Ordem de serviços o Município poderá convocar a contratada para uma 
reunião presencial no munícipio para conhecimento da situação atual, e para tratar qualquer outro 
assunto pertinente a execução e gestão do contrato. 
 
5.4. A contratada será responsável por obter todas as autorizações necessárias ao início dos ser-
viços, incluindo a licença ambiental ou a respectiva dispensa, o Alvará de Construção, a autorização 
para instalação e funcionamento do canteiro de obras e a Anotação de Responsabilidade Técnica – 
ART de execução junto ao CREA. Todos esses documentos deverão ser apresentados no mesmo 
prazo estabelecido no item 5.1 deste Termo de Referência, garantindo que a obra seja iniciada em 
conformidade com a legislação aplicável e com as exigências técnicas e administrativas previstas. 
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5.5. Caso haja atraso devidamente comprovado pelos órgãos responsáveis pela emissão das li-
cenças, autorizações ou documentos mencionados anteriormente, o prazo indicado no item 5.1 fi-
cará suspenso até a regularização das pendências, assegurando que a contratada não seja prejudi-
cada por motivos alheios à sua atuação.  
 
5.6. A contratada será também responsável por obter, junto ao órgão competente, o documento 
equivalente ao Habite-se ou atestado de conformidade aplicável às obras de pavimentação e reca-
peamento, devendo apresentá-lo ao final dos serviços para comprovar que todas as etapas foram 
executadas em conformidade com as normas técnicas e exigências legais.  
 
5.7. O Município não fornecerá área para instalação do canteiro de obras, nem disponibilizará 
água ou energia elétrica, devendo o licitante declarar que possui condições de prover a infraestru-
tura necessária ao pleno funcionamento das atividade. 
 
5.8. Não será de responsabilidade da Prefeitura a exploração, retirada ou uso de materiais pro-
venientes de propriedades particulares, cabendo exclusivamente à contratada a obtenção de auto-
rizações e o cumprimento das normas legais pertinentes. 
 
5.9. A contratada deverá manter equipe técnica e operacional qualificada e em quantidade sufi-
ciente para atender ao cronograma dos serviços, garantindo produtividade, segurança e qualidade 
na execução. 
 
5.10. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os trabalhadores da contratada 
e a Administração, sendo vedada qualquer relação de pessoalidade ou subordinação direta; 
 
5.11. Os salários, encargos, seguros e demais despesas trabalhistas e previdenciárias decorrentes 
da execução dos serviços correrão integralmente por conta da contratada. 
 
5.12. A contratada deverá reparar, corrigir, substituir ou reconstruir, às suas expensas, qualquer 
parte dos serviços que apresentar vícios, defeitos ou imperfeições provenientes de má execução ou 
de uso de materiais inadequados. Nessas hipóteses, a fiscalização poderá reter a última medição 
até que todas as pendências sejam sanadas. 
 
5.13. Não serão considerados para fins de pagamento serviços que impliquem ônus adicional à 
Administração e que não tenham sido previamente autorizados e aprovados pela fiscalização; 
 
5.14. Após a emissão do termo circunstanciado de recebimento para fins de medição, o fiscal co-
municará à contratada para emissão da Nota Fiscal ou fatura, a qual deverá refletir o valor aferido 
e ratificado pela fiscalização; 
 
5.15. O gestor do contrato analisará os relatórios e documentos apresentados pela fiscalização e, 
caso identifique irregularidades que impeçam a liquidação da despesa, indicará as cláusulas perti-
nentes e solicitará formalmente as correções necessárias à contratada; 
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5.16. Havendo pendências que não tenham sido solucionadas no prazo de 10 dias após o recebi-
mento provisório, a contratada deverá apresentar justificativa formal, permitindo que a Adminis-
tração estabeleça novo prazo para conclusão das correções e posterior emissão do Termo de Rece-
bimento Definitivo; 
5.17. O recebimento definitivo não exime a contratada das garantias legais e contratuais assumi-
das, permanecendo responsável por eventuais vícios, defeitos ou danos, conforme previsto no Có-
digo Civil; 
 
5.18. Os serviços poderão ser recusados total ou parcialmente quando executados em desacordo 
com as especificações deste Termo de Referência ou da proposta vencedora, devendo ser refeitos 
ou substituídos no prazo estipulado pela fiscalização e às custas da contratada, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis; 
 
5.19. Durante dois anos após o recebimento definitivo dos serviços, a contratada responderá pela 
qualidade e segurança da obra, realizando todas as correções necessárias em razão de vícios, im-
perfeições ou falhas de execução, independentemente de pagamento adicional por parte da Admi-
nistração. 
 
5.20. A contratada deverá possuir, sem ônus para a Administração, todos os equipamentos, ferra-
mentas, materiais, instrumentos de medição e demais itens indispensáveis para execução dos ser-
viços, responsabilizando-se também por transporte, armazenamento e guarda, ainda que os equi-
pamentos permaneçam temporariamente em área indicada pela contratante. 
 
5.21. Todos os equipamentos deverão estar em perfeito estado de conservação, higiene e segu-
rança, compatíveis com as especificações técnicas, sendo obrigação da contratada realizar substi-
tuições, reparos ou manutenções sempre que necessário, incluindo equipamentos para serviços em 
altura ou transporte de materiais. 
 
5.22. Será responsabilidade da contratada remover e transportar corretamente todos os resíduos, 
entulhos e materiais excedentes, observando as normas e diretrizes dos órgãos municipais compe-
tentes e garantindo destinação ambiental adequada. 
 
5.23. Todos os materiais utilizados deverão ser novos e atender rigorosamente às especificações 
técnicas, normas da ABNT e recomendações dos fabricantes, devendo possuir garantia mínima e 
comprovação de procedência sempre que solicitado; 
 
5.24. As normas de segurança previstas neste Termo de Referência não afastam o cumprimento 
das demais exigências legais federais, estaduais e municipais, sendo de inteira responsabilidade da 
contratada quaisquer danos, processos ou reclamações decorrentes de negligência ou uso inade-
quado de materiais e técnicas. 
 
5.25. A contratada deverá organizar os serviços de modo a causar a menor interferência possível 
nos serviços públicos, nas vias de acesso e nas áreas públicas ou privadas próximas à execução, 
adotando sinalização, isolamento e outras medidas necessárias à segurança. 
 
5.26. O transporte de cargas especiais deverá ser executado sem causar danos às vias públicas, 
utilizando veículos adequados e trajetos compatíveis, preservando a integridade da infraestrutura 
urbana. 
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5.27. Caso suas operações provoquem danos em áreas não incluídas no escopo dos serviços, a 
contratada deverá recuperá-las, restabelecendo-as ao estado original. 
 
5.28. Não será permitido transferir qualquer responsabilidade contratual para terceiros, fabrican-
tes, representantes ou intermediários, permanecendo a contratada integralmente responsável pelo 
objeto. 
 
5.29. Todas as solicitações da Administração deverão ser atendidas dentro dos prazos estabeleci-
dos e com prioridade compatível com a relevância dos serviços. 
 
5.30. O prazo para resposta a solicitações da Administração será de até 48 horas, salvo quando 
houver prazo superior expressamente indicado. 
 
5.31. Todos os materiais, equipamentos e acessórios utilizados deverão ser fornecidos pela con-
tratada, devidamente aprovados pela fiscalização e em conformidade com normas técnicas, espe-
cificações e padrões aplicáveis, devendo ser apresentadas amostras e informações complementares 
sempre que exigido. 
 
5.32. Materiais rejeitados pela fiscalização deverão ser removidos imediatamente do local dos ser-
viços. 
 
5.33. O prazo de garantia observará o estabelecido no Código de Defesa do Consumidor. 
 
5.34. A contratada será obrigada a reparar, corrigir, substituir ou reconstruir, às suas expensas, 
qualquer parte do serviço que apresente vícios ou incorreções, nos termos do art. 119 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
5.35. A contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a ter-
ceiros em razão da execução do contrato, não sendo afastada essa responsabilidade pela fiscaliza-
ção da obra, conforme art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 
 
6.0. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas aven-
çadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circuns-
tâncias mediante simples apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4. As mensagens eletrônicas de que trata o item anterior será encaminhada para o e-mail da 
futura contratada informada na carta Proposta, sendo considerado como recebida um dia após o 
momento do envio, ficando a cargo da mesma o monitoramento de suas caixas de mensagens, bem 
como a comunicação formal de possível mudança. 
6.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providên-
cias que devam ser cumpridas de imediato. 
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6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), devidamente indicados 
por meio de atos próprios da Autoridade Competente. 
6.7. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de 
forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais repre-
sentantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 117 e 140 da Lei nº 
14.133/2021. 
6.8. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanha-
mento e controle da execução dos serviços e do contrato. 
6.9. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos crité-
rios previstos no Projeto Básico. 
6.10. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade respon-
sável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, res-
peitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no artigo 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133/2021. 
6.11. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 
deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação deta-
lhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido no Projeto Básico, informando as respectivas 
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 
6.12. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 
disposto no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 
6.13. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Con-
tratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de 
sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo cul-
minar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 137 e 155 da Lei nº 14.133/2021. 
6.14. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 
único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas ati-
vidades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 
relacionadas à Gestão do Contrato.  
6.15. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRA-
TADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  
6.16. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do 
objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  
6.17. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  
6.18. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível 
de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionali-
dade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do 
prestador. 
6.19. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previs-
tos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de 
acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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6.20. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da presta-
ção dos serviços, podendo ainda solicitar, mensalmente, por amostragem, que a contratada apre-
sente os documentos comprobatórios das obrigações trabalhistas e previdenciárias dos emprega-
dos alocados na execução da obra. 
6.21. O fiscal técnico do contrato acompanhará a sua execução, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Admi-
nistração. 
6.22. O fiscal técnico do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. 
6.23. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
6.24. O fiscal do contrato informará ao seu superior, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas ne-
cessárias e saneadoras, se for o caso.  
6.25. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
6.26. O fiscal do contrato comunicará ao seu superior, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
6.27. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
6.28. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao seu superior para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
6.29. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscaliza-
ção do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorro-
gações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
6.30. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
6.31. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contra-
tada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
6.32. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 
6.33. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 
o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, con-
forme o caso.  
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6.34. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.  
6.1. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscali-
zação e gestão nos termos do contrato. 
6.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CON-
TRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imper-
feições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, 
na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gesto-
res e fiscais, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021.  
 
7.0. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
7.1. Recebimento 
7.1.1. Os serviços deverão serem medidos de acordo com o cronograma físico financeiro da Obra. 
7.1.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 dias, a contar do recebimento 
da medição, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado 
o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.  
7.1.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança ori-
unda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser 
paga. 
7.1.4. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato medi-
ante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.  
7.1.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 
7.1.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 
de vista técnico e administrativo. 
7.1.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal téc-
nico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à con-
tratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
7.1.8. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo deta-
lhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;  
7.1.9. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções re-
sultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Recebimento Provisório. 
7.1.10. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 
7.1.11. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
7.1.12. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as es-
pecificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
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7.1.13. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encami-
nhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
7.1.14. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do rece-
bimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a veri-
ficação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 
obedecendo os seguintes procedimentos: 
7.1.15. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumpri-
mento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 
7.1.16. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas correções; 
7.1.17. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
7.1.18. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensio-
nado pela fiscalização. 
7.1.19. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedi-
mentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
7.1.20. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quan-
tidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à em-
presa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento. 
7.1.21. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
7.1.22. No recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do con-
trato. 
 
7.2. Liquidação 
7.2.1. Após o recebimento da nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, devidamente 
acompanhado dos relatórios e produtos exigidos, a Administração terá o prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis para verificar a conformidade dos documentos com o contrato e autorizar a liquidação da des-
pesa. 
 
7.2.2. A nota fiscal deverá conter as informações básicas que permitam sua conferência, tais como: 
dados do contrato, valor a ser pago, período de execução dos serviços e identificação do contratante 
e da contratada. 
 
7.2.3. Se forem identificados erros, omissões ou documentos incompletos, o prazo de liquidação 
será interrompido, e a contratada será notificada para realizar as correções necessárias. O prazo 
será reiniciado após a regularização, sem qualquer ônus para a Administração. 
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7.2.4. O pagamento ficará condicionado à verificação da regularidade fiscal da contratada e à con-
firmação de que os serviços foram executados conforme previsto no contrato e atestados pelo fiscal 
designado. 
 
7.2.5. Caso sejam identificadas pendências ou irregularidades que impeçam a liquidação, a Admi-
nistração poderá reter o pagamento até a resolução da situação, podendo adotar medidas adminis-
trativas adicionais, se necessário. 
 
7.3. Prazo de pagamento 
7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior,  
7.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados mo-
netariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, me-
diante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
 
I = (TX/100), assim apurado: I = (6/100)   I = 0,00016438 
         365                                        365 
 
Em que: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
 
7.4. Forma de pagamento 
7.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
7.4.2. A primeira fatura dos serviços só será paga com a apresentação da cópia da Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART da obra junto ao CREA-MA. 
7.4.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
7.4.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.4.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
7.4.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na refe-
rida Lei Complementar. 
7.4.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
7.4.8. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 
do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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8.0. Cessão de crédito 
8.1.1. Não será admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, de 
que trata a Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020. 
 
9.0. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade Concorrência na sua forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
Menor Preço Global. 
 

9.2. Garantia da Proposta 
9.2.1. Deverá ser realizada, no momento da apresentação da proposta, sob pena de 
desclassificação, a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de pro-
posta, como requisito de pré-habilitação, no percentual de 1% (um por cento) do valor 
estimado para a contratação. 
 
9.2.2. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a 
licitação. 
 
9.2.3. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 
1º do art. 96 da Lei nº 14.133/2021. 
 
9.2.4. Na modalidade caução em dinheiro deverá ser realizada na conta bancária 
específica, tendo como beneficiário a Prefeitura Municipal de Vitorino Freire – MA. 
 

9.3. Habilitação 
9.3.1. Os documentos para fins de Habilitação jurídica, regularidade fiscal e traba-
lhista, serão aqueles comumente exigidos na Lei 14.133/2021, conforme descrito no edi-
tal. 
 
9.3.2. Para fins da comprovação da Qualificação Econômico-Financeira será exigido 
a comprovação de índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Ge-
ral (SG) superiores a 1 (um), a serem analisados a parti das demonstrações contábeis na 
forma do edital. 
 
9.3.3. A empresa deve ainda apresentar os demais documentos exigidos no edital. 
 
9.3.4. Quanto a Qualificação Técnica a empresa deverá apresentar:  

9.3.4.1. Registro ou inscrição da licitante no CREA e/ou CAU, conforme 
a natureza das atividades previstas no Projeto Básico, em plena validade, de-
monstrando aptidão para execução dos serviços contratados; 
 
9.3.4.2. Um ou mais atestados de capacidade técnica, emitidos por pes-
soa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em nome 
da licitante, comprovando a execução de obras ou serviços de engenharia 
compatíveis, em características, quantidades e prazos, com o objeto desta li-
citação. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
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9.3.4.3. Os atestados operacionais de que trata o item anterior deverá 
comprovar a execução de n mínimo 50% dos seguintes serviços: 

 

ITEM  DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS  UNID  QUANT.  

PREÇO  

UNITÁRIO  

COM BDI  

P.TOTAL  
% DO  

SUBITEM  

% DO  

SUBITEM  

ACUMULADO  

CLAS  

6.4  

EXECUÇÃO  DE  PAVIMENTO  COM  

APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA 
DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANS-
PORTE. AF_11/2019  

M3  234,00  1.803,29  421.969,86   24,95%  24,95%  A  

5.5  

EXECUÇÃO  DE  PAVIMENTO  COM  

APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA 
DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANS-
PORTE. AF_11/2019  

M3  225,82  1.803,29  407.218,95   24,08%  49,04%  A  

9.1  
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USI-
NADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 
30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF_01/2024  

M  3.173,00  47,11  149.480,03   8,84%  57,88%  A  

8.1  

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRE-
CHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO 
PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 
CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 
SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024  

M  1.613,00  67,06  108.167,78   6,40%  64,27%  A  

7.1  

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 

CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN 

LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CON-

VENCIONAL, NÃO ARMADO.   

M3  87,98  1.114,84  98.078,05   5,80%  70,07%  A  

4.3  

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE 
DE 10 M³, EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO 
PRIMÁRIO (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020  
  

  

TXKM  

  

  

33.851,75  

  

  

2,28  

  

  

77.181,99   

  

4,56%  79,53%  A  

 
9.3.4.4. Indicação formal dos responsáveis técnicos pela execução dos 
serviços, devendo haver, no mínimo, um Engenheiro Civil detentor de ates-
tado de capacidade técnica, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo 
Técnico – CAT, expedida pelo CREA/CAU competente, comprovando experi-
ência em obras compatíveis com o objeto. 

 
9.3.4.5. Declaração formal da empresa de que disporá, à época da con-
tratação, das instalações, aparelhamentos e equipe técnica necessários à exe-
cução do contrato. 

 
9.3.4.6. Declaração emitida pelo Município, ou por profissional desig-
nado, atestando que ao menos um dos responsáveis técnicos da empresa, seu 
representante legal ou profissional por ela indicado, realizou visita técnica ao 
local dos serviços e tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades 
da execução. 

 
9.3.4.7. A declaração acima poderá ser substituída por declaração for-
mal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades da contratação 

 
9.3.5. Não serão aceitos atestados genéricos, entendidos como aqueles que não apresen-
tam quantidades, características, prazos ou comprovação do fornecimento ou execução dos 
serviços.. 
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9.3.6. As licitantes, quando solicitadas pelo Agente de Contratação, deverão apresentar do-
cumentos comprobatórios da veracidade dos atestados, incluindo cópia de contratos, notas 
fiscais, endereço da contratante e local de execução dos serviços. 
 
9.3.7. Os atestados ou as CATs deverão conter, de forma clara e destacada, informações 
sobre data de início e término da obra, local de execução, nome da contratante e da contra-
tada, nomes e registros dos responsáveis técnicos, especificações técnicas e quantitativos 
executados. Não serão aceitos atestados referentes apenas à supervisão, gerenciamento, 
controle tecnológico ou assessoria técnica. 
 
9.3.8. Os responsáveis técnicos cujos atestados forem utilizados deverão integrar o quadro 
permanente da empresa licitante na data de entrega das propostas, sendo aceitos como 
comprovação: contrato social, estatuto, registro em CTPS ou contrato de prestação de ser-
viços com declaração de compromisso de vinculação futura em caso de vitória no certame. 
 
9.3.9. Os profissionais indicados deverão participar efetivamente da execução da obra, 
sendo permitida substituição somente por profissionais com experiência equivalente ou su-
perior, desde que previamente aprovada pela Administração. 
 
9.3.10. Quando solicitado, a licitante deverá apresentar documentação complementar que 
comprove a autenticidade dos atestados e CATs, incluindo contratos, notas fiscais e infor-
mações sobre os locais de execução das obras. 
 
9.3.11. A apresentação de atestados referentes a serviços executados mediante subcontra-
tação somente será aceita quando acompanhada de autorização formal para subcontratação 
emitida pelo órgão contratante à época da execução, bem como cópia do contrato de sub-
contratação correspondente. 
 

10.0. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
10.1. Durante a vigência do contrato admite-se a ocorrência de fusão, cisão ou incorporação da 
contratada com outra pessoa jurídica, desde que a empresa resultante atenda integralmente aos 
requisitos de habilitação exigidos na licitação original e mantenha todas as condições assumidas no 
contrato. A continuidade da execução somente será autorizada se não houver prejuízo ao objeto 
pactuado e se a Administração manifestar sua anuência expressa após análise técnica e jurídica, 
garantindo segurança, regularidade e preservação do interesse público. 
 
11.0. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
11.1. O custo máximo aceitável para a presente contratação será de R$ 3.381.873,00 (três milhões, 
trezentos e oitenta e um mil, oitocentos e setenta e três reais), valor que servirá como limite para a 
aceitabilidade das propostas e parâmetro para análise de compatibilidade dos preços ofertados com 
a planilha orçamentária e as referências oficiais utilizadas na elaboração do orçamento. 
 
12.0. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município conforme classificação abaixo: 
 
Concedente:  
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CONTRATO DE REPASSE Nº 980581/2025/MCIDADES/CAIXA 
 

Convenente: 
Código da Ficha: 863 
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 14 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E LOGISTICA ( SINF 
Dotação: 26.782.0089.1062.00004.4.90.51.00  OBRAS E INSTALAÇÕES 
 
13.0. ANEXOS 
13.1. Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

13.1.1. Anexo I – Memorial Descritivo (Caderno de Especificações Técnicas). 
13.1.2. Anexo II – Planilhas Orçamentárias, Estimativas de Custos e Formação de Preços, BDI, 
Cronograma, Curva ABC, Encargos Sociais e Memorial de Cálculos. 
13.1.3. Anexo III – PLANTAS. 

 
Vitorino Freire – MA, 03 de março de 2026 

 
Responsável pela elaboração do Termo de Referência 

 
 
 

KAMYLLA RODRIGUES DOS SANTOS MELO  
Assessora Administrativa da Secretaria Municipal de Administração 

 
 
 

 
LINK PROJETO BÁSICO 

 
https://1drv.ms/f/c/a3967e5a85add993/IgAiMObxedZTTq94bmEVdv9FA-

bLHNYnmV87FQY4BnSl8nRs?e=2AQeIR 
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CONCORRÊNCIA ELETRONICO Nº 001/2026 – CPL 
 

ANEXO II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

(Anexado em arquivo separado) 
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CONCORRÊNCIA ELETRONICO Nº 001/2026 – CPL 
ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE EN-
TRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA MU-
NICIPAL DE VITORINO FREIRE – MA, E DE OUTRO 
LADO, A EMPRESA ______________________ 
 

Pelo presente instrumento, que entre si fazem, de um lado O MUNICÍPIO DE VITO-
RINO FREIRE - MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº. 
06.018.568/0001-16, com sede na Av. Wilson Branco, s/n, Centro, Vitorino Freire, MA, CEP 65320-
000 doravante denominada CONTRATANTE, por meio da Secretaria Municipal de _____________, 
inscrita no CNPJ n.º________________, neste ato representado por sue(a) Secretario(a) o(a) Sr.(ª) 
________________, nomeado pela Portaria n.º ___________, e de outro lado a em-
presa_____________, doravante denominada CONTRATADA, sediada à _______________, inscrita 
no CNPJ nº ______, neste ato representada pelo Sr. (a) ________________, _____________, têm 
entre si, ajustado o presente Contrato de Prestação de Serviços, cuja lavratura foi regularmente 
autorizada em despacho constante no Processo Administrativo nº 018/2026 – SINFRAL, da Licitação 
na modalidade CONCORRÊNCIA nº 001/2026 e seus anexos, e ainda da proposta adjudicada que a 
este integram, independentemente de transcrição, submetendo-se as partes e observando às dis-
posições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, e demais legislação aplicável, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1.0. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada em serviços 
de engenharia para execução de recapeamento asfáltico em vias urbanas do município de Vito-
rino Freire/MA, objeto do Contrato de Repasse nº 930187/2022/MCIDADES/CAIXA, nas condi-
ções estabelecidas no Termo de Referência. 
 
1.2. Objeto da contratação: 
 
 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2.0. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 08 (oito) meses contados da assinatura, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo adi-
tivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências ca-
bíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento, nos termos do artigo 111 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 
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2.3. Concluído o objeto em sua totalidade será emitido termo de Recebimento do objeto, que 
será anexado a este contrato, caracterizando assim o fim da vigência do contrato. 
 
3.0. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1. O regime de execução contratual é Empreitada por Preço Unitário. 
 
3.2. O modelo de gestão, demais prazos, bem como as condições de conclusão, entrega, obser-
vação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contratação. 
 
4.0. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5.0. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
5.1. O valor total da contratação é de  que será pago a contratada na proporção em que o for-
necimento for executado. 
 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenci-
ários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
6.0. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
7.0. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em 01 de setembro de 2025. 
 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INCC, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença corres-
pondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  
 
7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
 
7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha(m) a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
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7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
8.0. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
 
8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 
8.3. Notificar o contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irre-
gularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, cer-
tificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 
 
8.4. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no ob-
jeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 
 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Con-
tratado; 

 
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

 
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

 
8.8. Aplicar ao contratado as sanções previstas na lei e neste contrato;  

 
8.9. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 
8.10. Explicitamente emitir decisão (no prazo de 10 dias, a contar da data do protocolo do reque-
rimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período) sobre todas as solicitações e recla-
mações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifesta-
mente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 

 
8.11. Responder aos eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-finan-
ceiro, nos casos de reajuste, repactuação ou revisão, conforme aplicável ao caso concreto, apre-
sentados pelo contratado, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados a partir da data do proto-
colo. 
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8.12. Sob nenhuma hipótese a Administração responderá por quaisquer compromissos assumi-
dos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

 
8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apu-
ração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 
8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços ob-
jeto do contrato. 

 
8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

 
8.17. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição indispensá-
vel para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso, tais como "as built", elaborado pelo 
responsável por sua execução; comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e 
gás; laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; carta "habite-se", emitida pela 
prefeitura; e certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto 
ao Cartório de Registro de Imóveis. 

 
8.18. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orça-
mentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o 
recebimento do serviço e notificações expedidas. 

 
8.19. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresen-
tem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no 
trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

 
8.20. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
8.21. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou ado-
tar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 
9.0. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus ane-
xos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na exe-
cução do contrato. 
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9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 

 
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

 
9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autori-
dade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 
por eles solicitados; 

 
9.6. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomenda-
ções de boa técnica e a legislação de regência; 

 
9.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorre-
ções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 
9.8. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo. 

 
9.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autori-
zado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 

 
9.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornece-
dores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do do-
micílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

 
9.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dis-
sídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação es-
pecífica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
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9.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 
9.13. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realiza-
ção ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 

 
9.14. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepos-
tos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 

 
9.15. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo exe-
cutada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

 
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instru-
mento congênere. 

 
9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu-
midas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

 
9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 
9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, pará-
grafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 
9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do con-
trato, o que inclui: 

 
9.20.1. Não utilizar as informações confidenciais a que tiver acesso, para gerar benefício 
próprio exclusivo e/ou unilateral, presente ou futuro, ou para o uso de terceiros; 
 
9.20.2. Não se apropriar, para si ou para outrem, de material confidencial e/ou sigiloso de 
tecnologia que venha a ser disponível; 
 
9.20.3. Não repassar o conhecimento das informações confidenciais, responsabilizando-se 
por todas as pessoas que vierem a ter acesso às informações, por seu intermédio, e obri-
gando-se, assim, a ressarcir a ocorrência de qualquer dano e/ou prejuízo oriundo de uma 
eventual quebra de sigilo das informações fornecidas. 
 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante. 

 
9.23. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica na sede da contratante ou em ou-
tro local indicado por ela.  

 
9.24. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
9.25. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

 
9.26. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cum-
prindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 
9.27. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual 
poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova auto-
rização do Contratado. 

 
9.28. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

 
9.29. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

 
9.30. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

 
9.31. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria pro-
fissional. 

 
9.32. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

 
9.33. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contra-
tante. 

 
9.34. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os 
a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Con-
tratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

 
9.35. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

 
9.36. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, 
se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e 
de comunicação. 
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9.37. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável, inclusive os documentos a 
serem emitidos pela própria contratante, no prazo que for estipulado pelo fiscal do contrato. 

 
9.38. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equi-
pamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocor-
rências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das ativi-
dades em relação ao cronograma previsto. 

 
9.39. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 
5.975, de 2006, de: 

9.39.1. manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - 
PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambi-
ente – SISNAMA 
9.39.2. supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do 
Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;  
9.39.3. florestas plantadas; e  
9.39.4. outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão am-
biental competente. 

 
9.40. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na con-
dição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do me-
nor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
9.41. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do 
contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços; 
 
10.0. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permiti-
das em Lei. 
 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os con-
tratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
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10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver ne-
cessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
 
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
 
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.   
 
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificada-
mente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive 
quanto a eventual descarte realizado.  
 
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos. 
 
10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
 
10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de da-
dos pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opi-
niões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
 
10.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 
 
11.0. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMIERA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
11.1. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual 
período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação 
de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela 
fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial/total/anual do 
contrato. 
 
11.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice permanecerá em vigor mesmo 
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 
 
11.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vi-
gência do e 60 dias após o término da vigência contratual, permanecendo em vigor mesmo que o 
contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.  
 



FLS. Nº_________________ 

PROC. Nº 018/2026 – SINFRAL 
 

_______________________ 

RUBRICA: 

 
 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VITORINO FREIRE 
Um novo governo para Vitorino continuar cresendo! 

CNPJ nº 06.018.568/0001-16 
Av. Wilson Branco, s/n, Centro, Vitorino Freire, Maranhão 

Página 65 de 71 

11.4. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
 
11.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período 
fique descoberto, ressalvado o disposto no item 11.10 deste contrato. 
 
11.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a or-
dem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 
 
11.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  
11.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas;  
11.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   
11.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo contratado, quando couber. 
 
11.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indica-
dos no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.  
 
11.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica 
na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.  
 
11.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Economia 
 
11.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e de-
verá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

 
11.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

 
11.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obri-
gação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
úteis, contados da data em que for notificada. 

 
11.14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

11.14.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo 
contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 
de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
11.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a 
vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, 
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não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os pra-
zos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep 
n° 662, de 11 de abril de 2022. 

 
11.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declara-
ção do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláu-
sulas do contrato;  
 
11.16. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a 
sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada moneta-
riamente. 
 
11.17. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contra-
tante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  
 
11.18. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 
no Edital e neste Contrato. 
 
11.19. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 
especificamente no Termo de Referência. 
 
12.0. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas 
no item 26.1 do edital desta licitação.  
 
12.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores fi-
cará sujeito as sanções previstas no artigo 156 da Lei nº 14.133, de 2021, desde que devidamente 
observadas as disposições e o rito previsto no mesmo artigo, e nos artigos 157 a 162, seus incisos e 
parágrafos da mesma lei, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal. 
 
12.3. As multas de Mora e Compensatória, serão aplicadas e cobradas da forma prevista no Termo 
de Referência.  
 
12.4. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa ad-
ministrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 
de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, 
na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
 
13.0. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
 
13.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa, hipótese em que também se aplicam 
os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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13.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
13.4. Se a operação de que trata o item anterior implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  
13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.5.3. Indenizações e multas. 
 
13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econô-
mico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 
131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 
13.7. O contrato poderá ser extinto ainda: 
13.7.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econô-
mica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
13.7.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder 
de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 
responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no 
âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 
 
14.0. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 
Gestão/Unidade:  
Fonte de Recursos:   
Programa de Trabalho:  
Elemento de Despesa:  
Plano Interno:  
Nota de Empenho: 
 
15.0. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposi-
ções contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 
gerais dos contratos. 
 
16.0. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
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16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou su-
pressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocor-
rer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
17.0. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrata-
ções Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo 
sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, 
da Lei n. 12.527, de 2011. 
 
18.0. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Vitorino Freire - MA para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
18.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi impresso em 02 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  
 
 

Vitorino Freire – MA, ____ de __________ de ______ 
 

 
_____________________________________ 

Representante da Contratante 
 

____________________________________ 
Representante da Contratada 

 
Testemunha: 
 

 

1. ________________________ 2. ________________________ 
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CONCORRÊNCIA ELETRONICO Nº 001/2026 – CPL 
ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 

 
 
Ref.: CONCORRÊNCIA ELETRONICO Nº 001/2026 – CPL 
 
 

A empresa ........................................., inscrita no CNPJ nº................, por intermédio de 
seu representante legal o (a) Sr(a)..................................................., portador (a) da CI 
nº.................... e do CPF nº ......................., DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob 
as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 

1) Quanto a empregar agentes incapazes ou relativamente incapazes; consoante o disposto 
no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que não possui em seu quadro 
de pessoal empregado(s) com menos de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz a partir de 14 (quatorze). 
 

2) Quanto ao pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação; está ciente e 
concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos traba-
lhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação defini-
dos no instrumento convocatório; 

 
3) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar, e que até a presente data nenhum fato 

ocorreu que a inabilite a participar do CONCORRÊNCIA em epígrafe, e que contra ela não 
existe nenhum pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na íntegra o 
Edital e que se submete a todos os seus termos. 
 

4) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 

5) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
6) Quanto a condição ME/EPP/COOP, esta empresa cumpre os requisitos estabelecidos no ar-

tigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favo-
recido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, 
da Lei n.º 14.133, de 2021 e está excluída das vedações constantes destes dispositivos e; na 
presente data, é considerada: 

 
( ) MICROEMPRESA, conforme Lei Complementar nº 147/2014; 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Lei Complementar nº 1472014. 
( ) COOPERATIVA, conforme artigo 34 da Lei Federal nº. 11.488/2007 e cumprimos os re-
quisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
( ) Não é ME/EPP/COOP. 
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7) Quanto a elaboração independente de proposta: 

 
a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo 

da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discu-
tido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação 
da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada, discutido com ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou 
não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identifi-
cação da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da 
abertura oficial das propostas; 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

 
 

Local e data 
Nome e assinatura do representante legal 

[Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima - Esta declaração deverá ser emitida 
em papel que identifique o órgão (ou empresa) emissor] 
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CONCORRÊNCIA ELETRONICO Nº 001/2026 – CPL 
 

ANEXO V - MODELO DE CARTA PROPOSTA 
 
 

À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO FREIRE 
ATT: COMISSÃO DE LICITAÇÃO  
Ref.: CONCORRÊNCIA ELETRONICO Nº 001/2026 – CPL 
 
Prezados Senhores,  
 
1. Pela presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente da Lei 
n° 14.133 de 1.º de abril de 2024 e das cláusulas constantes do Edital. 
 
2. Propomos à Prefeitura Municipal de Vitorino Freire pelo preço total abaixo declinado nas con-
dições estabelecidas, efetuar o fornecimento do objeto do CONCORRÊNCIA ELETRONICO Nº 
001/2026 – CPL 
 
3. O prazo de validade desta Proposta é de 90 (noventa) dias a contar da data da sua entrega. 
 
4. O prazo de fornecimento será de 12 (doze) meses.  
 
5. Ratificamos o preço total no valor de R$ () para a contratação de empresa especializada em 
serviços de engenharia para execução de recapeamento asfáltico em vias urbanas do município de 
Vitorino Freire/MA, objeto do Contrato de Repasse nº 930187/2022/MCIDADES/CAIXA, conforme 
especificações contidas no ANEXO I – Termo de Referência e na tabela abaixo 
 
6. Outras informações: Razão Social da Proponente, Endereço, Telefone, Fax, Celular, E-mail, (se 
houver) CNPJ N° _____incluso o nome da Instituição Bancária n°, Agência e Conta corrente. 
 

 
 

Local, data e assinatura. 
 
 

____________________________________________________________ 
(nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação) 

 

 


